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1  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 40 DE 05 DE AGOSTO DE 2019 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ–BA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, em conformidade aos artigos 215 e 216 da Lei 

Municipal n°485/62 (Estatuto do Servidor Público Municipal de Jequié) e,   

 

CONSIDERANDO os fatos que constam no Processo Administrativo n° 0681/2013:  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos 

descritos no Processo Administrativo n°0681/2013, bem como os fatos conexos que emergirem 

no decorrer dos trabalhos, afim de assegurar ao servidor o Direito Constitucional do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação colocará à disposição da Comissão Processante 

Disciplinar, legalmente instituída através da Portaria n°056/2019 todas as informações 

necessárias à elucidação dos fatos. 

 

Art. 3º Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para 

conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogada nos termos da Lei, caso solicitado 

previamente pela Comissão Competente. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ENCAMINHA-SE O FEITO A COMISSÃO PROCESSANTE DISCIPLINAR. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 05 DE AGOSTO DE 2019. 
 

 

PAULO ROBERTO SOUZA ANDRADE 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº20.005 em 06 de junho de 2019 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 167/2019 
 
 

 
Processo: 190/2019 

 
Inexigibilidade N°: 44/2019 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: I.M TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ SOB O N° 08.042.908/0001-70, Situada na  
Rua mundo 121, sala 115,Bairro Trobogy, CEP: 41.745-715, Salvador-Ba  
 
Objeto: contratação de serviço de suporte técnico especializado, presencial e remoto de níveis 1 (básico) e 2 
(avançado), em tecnologia da informação para atender a operação solução integrada de atendimento, regulação e 
gerenciamento do SAMU 192, do Município de Jequié Bahia. 
 
Fundamento Legal: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor total do contrato: 309.000,00 (trezentos e nove mil reias) 
Valor mensal do contrato: 25.750,00 (vinte e cinco mil setecentos e cinqüenta reais) 
 
Vigência: 12 (Doze) meses. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 125/2017 

 
 

 
Processo:137/2017 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: CMM SERVIÇOS COMERCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-EPP, com sede na Rua  são Gabriel, n°9999 
a,centro, CEP 45.365-000 Lajedo do Tabocal/Ba, 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, referente a 

reforma do SAMU e do centro de saúde de Jequié. 
  
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 
Vigência: 150(cento e cinqüenta) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 174/2017 

 
 

 
Processo: Nº 296/2017  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: MANOEL RODRIGUES DIAS com endereço na Rua Professora Virginia Ribeiro, 851 A, Jequiezinho, CEP 
452000-00, Jequié/BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
21 de julho de 2017 entre o município de Jequié e MANOEL RODRIGUES DIAS. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: Locação de imóvel situado a Avenida do Contorno, 134, Jequiezinho, para funcionamento do anexo da Escola 
Municipal Maria Lucia Jaqueira. 
  
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), a ser pago mensalmente R$ 
2.000,00 (dois mil reais). 
 
Prazo de Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 

 
 

Pelo  presente  Edital,  o  prefeito  de  Jequié  Sr.  Luiz  Sérgio  Suzarte  Almeida,  Presidente  do 
CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DO  MÉDIO  RIO  DAS  CONTAS  –  CIMURC,  no  uso  de  suas 
atribuições estatutárias CONVOCA todos os Excelentíssimos Senhores Prefeitos consorciados, 
para se fazerem presentes na Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio a ser realizada dia 
09(sexta‐feira) de maio de 2019, às 9:30hs, no auditório do Sindicato Rural de Jequié,  situado 
à Av. Rio Branco, 936 ‐ Centro na cidade de Jequié‐BA, onde se deliberará a seguinte pauta:  
 
1.Direcionamentos  do  Secretário  Estadual  de  Meio  Ambiente,  João  Carlos  Oliveira,  para 
postular parcerias junto à SEMA; 
2.Orientações  do  representante  da  Federação  dos  Consórcios  da  Bahia  ‐  FECBAHIA,  sobre 
convênios pleiteados e ações do Consórcio; 
3.Instruções do representante do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social da Bahia 
– CODES, para novos pleitos e parcerias com o Estado; 
4.  Apresentação  de  propostas  para  Assistência  Técnica  Rural  e  Sistema  de  Inspeção 
Municipal – SIM, com o representante da Secretaria de Desenvolvimento Rural SDR; 
5. Discutir dificuldades internas do Consórcio; 
6. Informações referentes ao contrato de serviço nº 029‐CT 184/2017‐SEINFRA em execução; 
7. O que ocorrer. 
 

 

Jequié, 05 de agosto de 2019 

 

 

=LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA= 

Presidente do CIMURC 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

PORTARIA Nº 41 DE 05 DE AGOSTO DE 2019 
 

Altera a Portaria nº 18 de 17 de agosto de 2018 da 

Comissão Especial para Monitoramento de 

Avaliação de Termo de Colaboração, firmado entre 

a Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 

SME e a Associação Jequieense de Cegos - AJECE, 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 

APAE e Centro Educacional Especializado de 

Jequié - CEEJE, organizações da sociedade civil, 

que atuam na área da Educação Especial, de 

Jequié-Ba, e dá outras providências. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ, 

 Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto nº 18.266, de 10 de março de 2017 

e considerando a necessidade de monitorar e avaliar o cumprimento dos acordos 

estabelecidos pela SME com as organizações parceiras, resolve: 

 
Artigo 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, destinada a 

monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre e Secretaria Municipal de 

Educação e Organizações da Sociedade Civil de Jequié - OSC (AJECE, APAE 

e ASCEEJE) mediante Termo de Cooperação. 

 
Artigo 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação passa a vigorar com a 

seguinte composição: 

 
I. Conselho Municipal de Educação 

a) Titular: Elaine Teixeira Souza 
 

II. APLB Sindicato 

a) Titular: Karina Silva Caricchio Tourinho 
b) Suplente: Eulalia Silva Oliveira 

 
III. Secretaria Municipal de Educação 

a) Titular: Larissa Vilela Souza 

b) Suplente: Edileuza Souza Reis 

 

c) Titular: Denize Brito Ferreira 

d) Suplente: Silvia Regina Pinheiro Gomes 

 

e) Titular: Josinélia dos Santos Moreira 

f) Suplente: Elaine da Silva Borges Medrado 

 
Artigo 3º São atribuições da Comissão: 

 
I. Realizar visitas in loco para monitorar o c u m p r i m e n t o  das ações 

previstas no Plano de Trabalho das instituições parceiras; 
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II. Documentar os momentos da visita com fotos e demais documentos de 

registros que se fizerem necessários; 

 
III. Elaborar relatório circunstanciado apresentando a realidade identificada 

com indicação de recomendações para superação de possíveis 

fragilidades que estejam dificultando o cumprimento dos objetivos do 

Plano de Trabalho; 

IV. Analisar, emitir parecer e homologar relatório técnico elaborado pela 

Secretaria Municipal de Educação de Monitoramento e Avaliação da 

Parceria com a organização da sociedade civil contemplando, 

prioritariamente, as seguintes informações: 

 
a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 

impacto do benefício social obtido em razão até o período, com base 

nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e 

externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 

conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 

auditorias. 

 
Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

GABINETE DO SECRETÁRIO, EM 05 DE AGOSTO DE 2019. 

 

 

 

 

 

 
PAULO ROBERTO SOUZA ANDRADE 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº20.005 em 06 de junho de 2019 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

05 de agosto de 2019 

 

 

40ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO REDA/2018 

 

 

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS – EDITAL N° 02/2018 

 

 

 

 
PAULO ROBERTO SOUZA ANDRADE 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº20.005 em 06 de junho de 2019 

 

 

 

 

 

 

NOME COMPLETO IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO 

KATIA ALMEIDA DE OLIVEIRA 11.689.634-54 166º 

EDIVANIA SOUZA MAIA RIBEIRO  07.643.573-36 167º 

RENILDA RIBEIRO DE SOUZA 08.436.163-85 168º 

JULIANA SOARES DOS SANTOS 10.041.157-68 169º 

JAQUELINE ALVES RODRIGUES 11.384.942-75 170º 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

28 de junho de 2019 

 

13ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO REDA/2019 

 

CARGO: PROFESSOR DE ESCOLA DO CAMPO – EDITAL N° 01/2019 

 

 
 
 

 
PAULO ROBERTO SOUZA ANDRADE 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº20.005 em 06 de junho de 2019 

 

NOME COMPLETO IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO 

MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 08.568.727-75 1º 

ROGERIA MERCES MENEZES OLIVEIRA 08.161.831-04 2º 

ADRIANA ALMEIDA BARRETO  09.177.465-97 3º 
MARCIEL MARCELO SANTANA 15.120.477-24 4º 

LICIA ANDRADE NERY 04.344.385-02 5º 

ADILENE NOVAES SILVA 07.913.674-52 6º 

ALZINETE SANTOS DE JESUS  09.269.955-37 7º 
THATIANA EÇA RODRIGUES RAMOS 09.603.281-22 8º 

MARLENE GOMES DOS SANTOS 08.430.665-39 9º 

SHEILA DOS SANTOS SILVA  08.813.937-97 10º 

PRISCILA COSTA SOUZA  14.712.177-95 11º 

MARIELE ARAÚJO SOUZA   15.120.477-31 12º 

JUSSIARA NASCIMENTO SANTOS 03.340.318-00 13º 

RITA DE CASSIA MARQUES DOS SANTOS  03.011.873-55 14º 
HELMUT JONES MARTINS SALES 08.990.601-29 15º 

JEANE SANTOS DE JESUS 09.172.056-77 16º 

ROSINETE NASCIMENTO SANTOS 11.377.156-85 17º 

LILIAN MATOS DOS SANTOS 11.409.116-19 18º 

MARIA DO SOCORRO SILVA ARGOLO  06.510.527-34 19º 

MARIA JOVELINA DE SOUZA NETA  07.100.769-59 20º 

RENATA MOREIRA DOS SANTOS 20.947.530-77 21º 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 008/2019 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 138/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2019 

 
 
 

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à 
Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, 
Centro – Jequié – Ba, inscritos respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 
13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,  neste ato, representados por seu Prefeito, o 
Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 
0646444808 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 e por seu 
Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no 
CPF/MF nº 009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma 
ALIRIO FERREIRA BARBOSA-ME,CNPJ nº 77.578.524/0001-99,com sede na Rua Floriano 
Peixoto,380 salas 12 e 13-Platina Shopping, CEP 86430-000 Santo Antonio da Platina-PR, 
neste ato representada por JULIANA GUIMARÃES LAURIANO portador do CPF nº 
043.434.309-95, RG nº 10.384.843-1 – SESP/PR , doravante simplesmente 
denominadaCONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico 
Nº008/2019, resolvem celebrar  a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO 
DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO,pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada, por registro de preços, para aquisição e instalação 
de extintores de incêndio visando atender as necessidades da secretaria municipal de saúde. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 14.245,00 (Quatorze mil duzentos e 
quarenta e cinco reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP nº 008/2019, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza, conforme planilha abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM Especificação QT UN P.U R$ TOTAL R$ 

01 

EXTINTOR DE INCÊNDIO - PÓ ABC 
6KG / CAPACIDADE EXTINTORA: 4-
A:40-BC - EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL, COM CARGA DE PÓ ABC 
MULTIUSO, DE ACORDO COM A 
NORMA ABNT NBR 15808:2013. CARGA 
À BASE DE MONOSFATO DE AMÔNIA 
(TEOR MÍNIMO DE AGENTE INIBIDOR 
55%), DESTINADO À PROTEÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO DA CLASSE A 
(APARAS DE PAPEL), B (LÍQUIDOS 
INFLAMÁVEIS) E C (MATERIAIS 
ELÉTRICOS ENERGIZADOS), 
FORNECIDO NA CAPACIDADE DE 6 
QUILOS DE AGENTE EXTINTOR. 
RECIPIENTE FABRICADO A PARTIR DE 
UMA CHAPA PLANA DE AÇO, COM 
TRATAMENTO ANTIOXIDAÇÃO. 
ACABAMENTO DESENGRAXADO, 
DECAPADO E FOSFATIZADO. 
PINTADO EXTERNAMENTE EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA 
COR VERMELHA, E ROTULAÇÃO 
ADESIVA EM VINIL; VÁLVULA TIPO 
GATILHO COM ROSCA M30 X 1,5; 
INDICADOR DE PRESSÃO, ESCALA 0 A 
21 KGF/CM² (1,03 MPA) ROSCA 1/8” 
NPT, CAIXA PRESSÃO EM INOX. 
MANGUEIRA EM PVC COM TRAMA DE 
NYLON, ACOPLADA UMA LUVA DE 
EMPATAÇÃO E CONEXÃO COM 
ROSCA M14X1,5MM PARA SER 
ROSCADA NA VÁLVULA E PARA A 
SAÍDA DO PÓ QUÍMICO, UMA LUVA DE 
EMPATAÇÃO E BICO DE DESCARGA.

110 UN R$ 129,50 R$ 14.245,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao material fornecido 
acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, Município, Estadual, Justiça 
do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á Dívida Ativa da 
União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que encaminhará 
ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas 
pela Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
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CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do 
contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas 
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e 
numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de  
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
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através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar está ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
9.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Jequié,11 de Julho de 2019 
 
 

 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTEALMEIDA                                             VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 
           CONTRATANTE CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

ALIRIO FERREIRA BARBOSA-ME 
CNPJ: 77.5756524/0001-99 

CONTRATADA 
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